
  

 

 

Lei nº 3.739/2.023 
De 05 de maio de 2.023 
 
 
“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO PÚBLICO OSVALDO SOARES DA 
SILVA.” 

 
 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PILAR 

DO SUL aprovou, e eu MARCO AURÉLIO SOARES, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - A Estrada 4-A, que se inicia na Rua Esmeraldo 

Lopes (antiga Rua 09) e termina na Rua Lucídio Brisola (antiga Rua 04), no bairro Chácara 

Reunidas, passa a denominar-se “OSVALDO SOARES DA SILVA”. 

Parágrafo único - A Municipalidade, por meio da 

Secretaria competente, caberá fazer a devida classificação do próprio público de acordo com a 

Lei nº 687/86 no momento da colocação da placa de identificação. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da lei 

correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Pilar do Sul, 05 de maio de 2023. 
 
 

MARCO AURÉLIO SOARES 
Prefeito Municipal 

 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 
Secretaria Gestora Jurídica de Controle 

de Legalidade, Licitações e Tributos 
 
 

EDSON RIBEIRO DE CARVALHO 
Secretário Gestor da Fazenda Municipal 

 
 

JOSÉ ALMEIDA ROSA JUNIOR 
Secr. de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 

 
 

 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

 

Carolina Jennifer da Silva Murat 
Assistente Administrativo I A
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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